
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE  LAGOAS 

PROJETO DE LEI Nº 46 /2007.

ESTABELECE VALOR PARA OS DÉBITOS JUDICIAIS A SEREM PAGOS MEDIANTE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR – RPV PELAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º As Autarquias e Fundações Públicas Municipais, considerando as disposições do art. 87 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37 de 13 de junho de 2002, estabelecem como de pequeno valor os débitos e obrigações, cujo montante, por beneficiário, após atualizado e especificado, for igual ou inferior a 10(dez) salários mínimos.

Parágrafo único. O pagamento dos débitos judiciais apurados em processos de competência do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais, cujos valores se enquadrem no “caput” deste artigo serão pagos mediante Requisição de Pequeno Valor – RPV, nos moldes da Resolução nº 415/2003 do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Os pagamentos de valores superiores aos limites previstos no “caput” do artigo anterior continuarão a ser requisitados por intermédio de precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição da República, aplicando-se os procedimentos estabelecidos no Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. O credor de importância superior aos montantes previstos no art. 1º desta Lei, poderá optar por receber seu crédito, por meio de RPV, desde que renuncie, expressamente, na forma da lei, junto ao Juízo da Execução, ao valor excedente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de abril de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal


PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE  LAGOAS 

MENSAGEM Nº                /2007.

ESTABELECE VALOR PARA OS DÉBITOS JUDICIAIS A SEREM PAGOS MEDIANTE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR – RPV PELAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Senhor Presidente

Senhores Vereadores;

Trazemos à apreciação dos nobres senhores a proposição de lei acostada, cujo objetivo é estabelecer no âmbito das Autarquias e Fundações Públicas Municipais, o valor para os débitos judiciais a serem pagos mediante Requisição de Pequeno Valor – RPV.

A Emenda Constitucional nº 37 de 12 de junho de 2002, acrescentou ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República o artigo 87, que dispõe sobre o valor dos débitos ou obrigações consignados em precatório, que serão considerados de pequeno valor, até que seja efetivada a publicação oficial das Leis definidoras pelos entes da Federação.

Desta maneira, o Município estabeleceu os critérios pertinentes ao pagamento destes débitos judiciais, através da Lei nº 6.950 de 28 de abril de 2004, entretanto, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais não acatou o texto desta Lei como abrangente às Autarquias e Fundações do Município de Sete Lagoas.




A título de esclarecimento, estão sendo aplicados, aos débitos das Autarquias e Fundações Públicas Municipais, os ditames da LEI ESTADUAL N° 15.683, DE 20 DE JULHO DE 2005, QUE “DÁ NOVA REDAÇÃO AO §3° DO ART. 9° DA LEI N° 14.699, DE 6 DE AGOSTO DE 2003, QUE TRATA DA DISPENSA DE PRECATÓRIO PARA PAGAMENTO, PELO ESTADO, DE OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR”, Lei essa regulamentada através do DECRETO N° 44.136, DE 25 DE OUTUBRO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR – RPV – PELAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES MANTIDAS PELO ESTADO”. 




Informamos que a legislação estadual acima citada, estabelece como passível de quitação via RPV o valor bruto de condenação não superior a R$11.000,00 (onze mil reais), para as dívidas judiciais das Autarquias e Fundações Públicas, oriundas de decisões já transitadas em julgado, cujo valor bruto após as correções e os juros legais, não excedam aquele total, o que pode ser considerado elevado se comparado como o definido na Lei nº 6.950 de 28 de abril de 2004.




Ademais, como estão sendo aplicadas tais disposições para estas entidades, os processos judiciais que já se encontravam no Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais para a emissão dos competentes precatórios, também estão sendo devolvidos à Vara de Fazenda e Autarquias da Comarca de Sete Lagoas, para a quitação através de RPV.

Para comprovar as afirmações acima mencionadas, segue para compor a documentação deste Projeto de Lei, cópia da última intimação para pagamento pela Autarquia SAAE, extraída do processo nº 067200035410-6.

Através desta proposição, pretende-se definir como de pequeno valor os débitos e obrigações, cujo montante, por beneficiário, após atualizado e especificado, for igual ou inferior a 10(dez) salários mínimos para pagamento pelas Autarquias e Fundações Públicas do Município.

Por fim, é essencial que se estabeleça legislação adequada para dispor sobre esta matéria, dando respaldo às estas entidades da Administração Pública Indireta para que tenham uma referência legal própria que atenda às reais possibilidades financeiras existentes, uma vez que a atual ausência de dispositivo específico traz enormes prejuízos aos cofres destas entidades.

Diante do exposto, esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada, e ao ensejo manifestamos a todos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 19 de abril de 2007.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal  

